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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, DE REGISTROS 
PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE ITUMBIARA – GOIÁS. 
 
 
 

Referência: 
Apenso  : 5305359.44.2018.8.09.0087 
Autos Principais : 5177058.79.2018.8.09.0087 
Espécie  : Recuperação Judicial 
Requerentes  : STEMAC S/A GRUPOS GERADORES e outros  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DYOGO CROSARA, administrador judicial do pedido de 

Recuperação Judicial formulado por: 1) STEMAC S/A GRUPOS GERADORES; 

2) STEMAC ENERGIA S/A; 3) STEMAC S/A PARTICIPAÇÕES; 4) JNB 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA e 5) JLB PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS, denominado GRUPO STEMAC, vem, perante Vossa Excelência, 

respeitosa e tempestivamente, em atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de 

Falências e Recuperação de Empresas – LFR (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), 

apresentar o Relatório Mensal do Administrador Judicial.  
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1. Trata-se do de relatório mensal em face do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, conforme decisão publicada em 14 de maio de 

2018, constante do Dário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, edição nº 2504 -suplemento (evento 51 dos autos principais). 

 

2. De início, em consonância com o exposto no item 2 do relatório 

mensal anterior deste Administrador Judicial, informo que foi publicado Edital contendo 

a 2ª lista de credores e o Aviso de Recebimento do Plano de Recuperação Judicial no dia 

19/2/2019, na edição nº 2691 – seção III, do Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás (evento 587) e nos jornais Gazeta, com circulação em 

Goiás, Tocantins e Distrito Federal e Agora, ambos do dia 21/2/2019 (evento 588): 
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3. As informações prestadas pelo GRUPO STEMAC nos termos 

de diligências deste Administrador Judicial, balizam as informações e dados que 

alicerçam este relatório, que em suma objetivam manter a transparência das atividades 

das devedoras. 

 

4. Destaco que não estão sendo completamente atendidas as 

requisições da Administração Judicial pelas devedoras, conforme já apontado em relatos 

anteriores, sendo que neste último período não foram apresentadas as informações 

contábeis e parcialmente os indicadores empresarias, à justificativa de “fechamento de 

balanço patrimonial relativo ao exercício de 2018”, como exposto no e-mail abaixo, que frustra 

e fragiliza o desempenho e papel da fiscalização. 

 

From: Nathalia Damacena Nunes | Felsberg Advogados 
<NathaliaNunes@felsberg.com.br>  
Date: seg, 18 de fev de 2019 às 19:28  
Subject: 769900/3 STEMAC | Informações Mensais | Jan/19  
To: Recuperação Judicial Stemac Crosara Advogados < rjstemac@crosara.adv.br>, 
Dyogo Crosara < dyogo@crosara.adv.br>, Victor Elias - Crosara Advogados < 
victor@crosara.adv.br>  
Cc: Stemac < stemac@felsberg.com.br>, Renato Dumas < 
renato.dumas@wertecapital1.com.br>, wcaldini@wertecapital1.com.br < 
wcaldini@wertecapital1.com.br>, felipe.baialuna@wertecapital1.com.br < 
felipe.baialuna@wertecapital1.com.br>  
Caros, boa noite. Como vão? 
Conforme previamente informado, o Grupo Stemac está em fase de fechamento do 
balanço patrimonial relativo ao exercício de 2018. 
Por essa razão, a companhia está impossibilitada de encaminhar o balancete relativo 
ao mês de janeiro/19 pois depende da auditoria externa para tanto. Isso decorre de 
regras contábeis próprias. 
No mais, quanto às informações mensais usualmente encaminhadas, devido à 
pendência de fechamento do balanço patrimonial de 2018, a companhia também 
fica impossibilitada de fechamento das informações relativas a custos e depreciações, 
bem como fechamento de livros contábeis, em razão de uma limitação do próprio 
sistema SAP (enquanto o mês anterior não é finalizado, não é possível lançar e 
calcular informações sobre o mês atual). 
Essas impossibilidades foram atestadas pela auditoria externa, a qual se 
comprometeu a encaminhar todas as informações pendentes no dia 15.03, de modo 
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que os balancetes e informações mensais relativos a janeiro/19, serão encaminhadas 
aos vossos cuidados em 18.03, em conjunto com as informações relativas ao mês de 
fevereiro/19. 
Assim, enviamos aos vossos cuidados as informações que, por ora, o Grupo Stemac 
conseguiu obter. 
 Agradecemos imensamente pela compreensão e seguimos à disposição. 
 Abraços, 
 Nathalia Nunes      
+55 (11) 3141-9139 
NathaliaNunes@felsberg.com.br 
..FELSBERG Advogados 
Av. Cidade Jardim, 803 - 5º andar 
São Paulo - SP 
01453-000 - Brasil 
www.felsberg.com.br   
E-mail confidential | Privileged and Confidential | Attorney Work Product  
 

5. Assim, com os elementos recepcionados e num enfoque das 

atividades operacionais e comerciais mensais do GRUPO SETMAC, e, em análises à 

produção, serviços, custos e faturamento extrai-se, graficamente,  os seguintes 

indicadores: (i) a produção e faturamento de GMG´s; (ii) o custo médio de produção; 

(iii) o custo do GMG´s versus o faturamento do produto versus faturamento de peças e 

serviços; (iv) o total de faturamento de GMG´s e peças e serviços; (v) o faturamento 

da venda de serviços e (vi) o quantitativo de contratos de locação, no período de janeiro 

de 2017 a janeiro de 2019: 

 

 
➔ Não há informações de produção e faturamento de GMG´s no mês de janeiro de 2019. 
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➔ Não há informações do custo médio de produção de GMG´s nos meses de novembro 

e dezembro de 2018 e janeiro de 2019. 

 

 
➔ Não há informações de custo de produção de GMG´s no mês janeiro de 2019. 

 

 
➔ O faturamento apresentado com a comercialização de GMG´s, Peças e Serviços no 

mês de janeiro de 2019 correspondeu a uma redução de 31% (trinta e um por cento) 

em relação ao mês de dezembro de 2018. 
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6. Ante as ausências de informações contábeis pelas devedoras 

restou impossibilitada quaisquer análises mensais relativas à contabilidade do GRUPO 

STEMAC. 

 

7. Por oportuno, devo novamente registrar que as informações 

acima foram extraídas dos dados fornecidos pelas devedoras, que consignaram nos seus 

últimos reportes tratarem-se de informações prévias, e ainda decorrem de análises 

preliminares e não exaustivas pertinentes à real e completa situação da empresa e, de 

fato, o que ocorre nesse momento é a evolução e o aperfeiçoamento das fixações das 

rotinas e dos indicadores de gestão, que servem para bem transparecer as atividades 

empresarias do GRUPO STEMAC, notadamente, a esse Julgador, Ministério Público 

e Credores, e, repiso uma vez mais, serão robustecidas com a contratação do auxiliar 

contábil desta Administradora Judicial, como já devidamente registrado e requerido nos 

autos principais do processo. 

 

8. Diante dos dados e informações parciais e incompletas 

prestadas pelo GRUPO STEMAC, não existe possibilidade fática e segura de análise 

do atual cenário recuperacional. Contudo, reafirmamos as análises anteriores de 

constatação de severa situação empresarial, notadamente na evolução dos prejuízos 

acumulados, que no mês anterior analisado alcançou a cifra de prejuízo de R$ 

244.228.331,76 (duzentos e quarenta e quatro milhões, duzentos e vinte e oito mil, 

trezentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos).  

 

9. Ante o exposto, requeiro: 
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a) O recebimento e aprovação deste relatório elaborado por 

este Administrador Judicial, com base nos dados, documentos e informações até então 

disponibilizados pelo GRUPO STEMAC, e intimação do Ministério Público, Credores 

e Devedoras; 

 

b)  A intimação das Recuperandas para que atendam 

tempestivamente e integralmente as requisições da Administradora Judicial; 

 
c) A homologação das propostas de honorários do 

administrador e do auxiliar contábil, na forma dos relatórios anteriores e da petição 

constante do evento nº 435 dos autos principais (nº 5177058.79). 

 

P. Deferimento. 
 

 
 

Dyogo Crosara 
OAB-GO 23.523 

Administrador Judicial 
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